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CAPÍTULO VII
ESTATUTO E REGULAMENTOS

A. ESTATUTO

1. MODELO OFICIAL PARA ESTATUTO
E REGULAMENTOS DE DISTRITO
ÚNICO E SUBDISTRITO

FICA RESOLVIDO que a diretoria
adotará, e através deste adota, o
Modelo Oficial para Estatuto e
Regulamentos conforme o Anexo A,
como sendo o modelo recomendado
para os distritos únicos e subdistritos.

2. MODELO OFICIAL PARA ESTATUTO
E REGULAMENTOS DE CLUBE

FICA RESOLVIDO que a diretoria
adotará, e através deste adota, o
Modelo Oficial para Estatuto e
Regulamentos de Clube conforme o
Anexo B anexo, como sendo o formato
recomendado para todos os Lions
clubes e determina que o mesmo,
conforme emendado periodicamente
pela diretoria, seja doravante
considerado como Estatuto e
Regulamentos devidamente adotados
por todos os Lions clubes que não
tenham adotado seu próprio Estatuto e
Regulamentos.

3. MODELO OFICIAL PARA ESTATUTO
E REGULAMENTOS DE DISTRITO
MÚLTIPLO

FICA RESOLVIDO que a diretoria
adotará, e através deste adota, o
Modelo Oficial para Estatuto e
Regulamentos de Distrito Múltiplo
conforme o Anexo C, anexo, como
sendo o modelo recomendado para
todos os distritos múltiplos.

4. SUPREMACIA DOS MODELOS
OFICIAIS

FICA RESOLVIDO que a diretoria
deverá declarar e declara como norma
que qualquer assunto operacional
pertinente ao distrito (único, sub ou

múltiplo) que não seja tratado pelo
Estatuto e Regulamento do respectivo
distrito (único, sub ou múltiplo) mas que
seja tratado pelo Modelo Oficial do
Estatuto e Regulamentos de distrito
(único, sub ou múltiplo) que então as
cláusulas do Modelo Oficial sejam as
que governarão e controlarão tais
distritos.

FICA AINDA RESOLVIDO que a
diretoria declarará, e através deste
declara como norma, que qualquer
assunto operacional condizente com o
Estatuto e Regulamentos
Internacionais, que não seja tratado no
Estatuto e Regulamentos do respectivo
clube, mas que seja tratado pelo
Modelo Oficial do Estatuto e
Regulamentos de Lions Clube, que
então as cláusulas do Modelo Oficial
governarão e controlarão tais clubes.

5. CLUBE FILATÉLICO LIONS CLUBS
INTERNATIONAL

Estatuto conforme aprovação de 25 de
novembro de 1974, anexo como Anexo
D.

6. CLUBE DE TROCA DE DISTINTIVO
LIONS CLUBS INTERNATIONAL

Estatuto anexo como Anexo E.

7. CLUBE NUMISMÁTICO DE
LIONS INTERNACIONAL

Estatuto anexo como Anexo F.

8. CLUBE INTERNET DE LIONS CLUBS
INTERNATIONAL

Estatuto anexo como Anexo G.
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Anexo “A”
LA-4

The International Association of Lions
Clubs

Estatuto e Regulamentos de Distrito
Modelo Oficial

ARTIGO I
Do Nome

Esta entidade será conhecida como Distrito
N°.________, Lions Clubs International,
doravante referida como "distrito".

ARTIGO II
Dos Objetivos

Proporcionar uma estrutura administrativa
para fomentar os Propósitos de Lions Clubs
International neste distrito.

ARTIGO III
Da Afiliação

Os membros desta entidade serão os Lions
clubes deste distrito organizados por Lions
Clubs International.

As linhas limítrofes deste distrito serão
conforme segue:

_______________________________
_______________________________

ARTIGO IV
Da Organização Distrital

Seção 1. Gabinete e Dirigentes. O
distrito terá um gabinete distrital composto do
governador de distrito, ex-governador de distrito
imediato, vice-governador, presidentes de
região (se o cargo for utilizado durante o
mandato do governador), presidentes de divisão
e um secretário-tesoureiro de gabinete ou um
secretário de gabinete e um tesoureiro de
gabinete. Os membros do gabinete distrital
serão os dirigentes do distrito. Todo e qualquer
dirigente deve ser sócio em dia com a
associação de um Lions clube em pleno gozo
de seus direitos no distrito.

Seção 2. Eleição de Governador e Vice-
Governador de Distrito. O governador e o
vice-governador serão eleitos na convenção

anual do distrito. O distrito elegerá ou o
governador do distrito nomeará, até a data em
que tomar posse, o secretário-tesoureiro de
gabinete ou um secretário e um tesoureiro de
gabinete, um presidente de região para cada
região (se o cargo for utilizado durante a gestão
do governador de distrito) e um presidente de
divisão para cada divisão do distrito, e todo e
qualquer outro sócio de clube que for incluído
nesta seção.

ARTIGO V
Das Visitas a Clubes

Sob a supervisão do governador de
distrito, cada Lions clube no distrito deve ser
visitado anualmente pelo governador ou outro
dirigente distrital visando facilitar uma boa
administração do clube. O dirigente visitante
deve apresentar o Relatório de Visitas referente
a cada visita.

ARTIGO VI
Da Convenção Distrital

Seção 1. Data e Local. Uma convenção
anual do distrito deverá ser realizada a cada
ano, devendo terminar pelo menos 30 dias
antes da instalação da convenção internacional,
em um local escolhido pela convenção anual
anterior do distrito na data e horário fixados pelo
governador de distrito. Uma reunião dos
delegados inscritos do distrito, presentes na
convenção anual do distrito múltiplo do qual
este distrito faz parte, poderá ser constituída
como a convenção anual do distrito.

Seção 2. Direito a Delegados. Todo
clube constituído e em dia com suas obrigações
junto a Lions Clubs International e ao seu
distrito (único ou sub e múltiplo) terá direito, na
convenção anual do seu distrito (único ou sub e
múltiplo), a um delegado e um suplente para
cada 10 sócios que estejam afiliados ao clube
por pelo menos um ano e um dia, ou fração
maior deste número, de acordo com os registros
da sede internacional no primeiro dia do último
mês que preceder o mês durante o qual a
convenção será realizada. A fração maior a que
se refere esta seção será de cinco ou mais
sócios. Todo delegado certificado que deverá
estar presente em pessoa, terá direito a um voto
para cada cargo a ser preenchido e um voto
sobre cada assunto a ser votado pelos
membros da referida convenção. A menos que
o contrário esteja aqui especificado, o voto
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afirmativo da maioria dos delegados votantes
sobre qualquer questão será considerado como
ato da convenção. As quotas atrasadas poderão
ser pagas e o clube voltará a estar em dia com
a associação a qualquer momento antes do
encerramento da certificação de
credenciamento, sendo que tal encerramento
será estabelecido pelas regras da respectiva
convenção.

Seção 3. Quorum. A presença da
maioria dos delegados inscritos a uma
convenção constituirá quorum em qualquer
sessão da convenção.

ARTIGO VII
Das Emendas

Seção 1. Procedimento. Este estatuto
pode ser emendado somente em uma
convenção distrital por resolução preparada
pelo Comitê de Estatuto e Regulamentos e
adotada pelo voto afirmativo de dois terços (2/3)
dos votos lançados.

Seção 2. Aviso. Nenhuma emenda será
comunicada ou votada a menos que a mesma
tenha sido fornecida por escrito a cada clube
dentro de um prazo de não menos de 30 dias
antes da data de abertura da convenção anual
com a comunicação de que a mesma será
votada naquela convenção.

Seção 3. Data de Vigência. Toda
emenda entrará em vigor no encerramento da
convenção em que foi adotada a menos que
seja especificado o contrário na emenda.

REGULAMENTOS

ARTIGO I
Da Convenção Distrital

Seção 1. Escolha do local. O
governador de distrito receberá convites, por
escrito, dos locais que desejam sediar a
convenção anual. Todos os convites deverão
conter informações que o governador de distrito
determinar como sendo necessárias e deverão
a ele ser entregues no máximo 30 dias antes da
data da abertura da convenção na qual tal
assunto será votado. Os procedimentos a serem
observados na averiguação das concorrências e
na apresentação destas à convenção, bem
como a deliberação a ser tomada pela
convenção no caso das concorrências não

serem aceitáveis ou de nenhuma ter sido
recebida pelo governador de distrito, serão
determinados pelo governador de distrito.

Seção 2. Mudança de local. O
governador de distrito tem autoridade para
alterar, a qualquer momento, por justa causa, o
local da convenção escolhido pela convenção
distrital anterior, sendo que nem o governador
de distrito nem tampouco o distrito, nem
qualquer membro do gabinete do distrito,
incorrerá qualquer responsabilidade a este
respeito para com qualquer clube ou sócio de
clube do distrito.

Seção 3. Dirigentes. Os membros do
gabinete distrital serão os dirigentes da
convenção distrital anual.

Seção 4. Mestre de cerimônia. Serão
nomeados pelo governador de distrito um
mestre de cerimônias e, se necessário, um
assistente de mestre de cerimônias para a
convenção.

Seção 5. Relatório oficial. Dentro de 60
dias após o encerramento da convenção de
distrito único ou subdistrito, o secretário deverá
encaminhar uma cópia dos anais completos da
convenção à sede internacional. Mediante
solicitação escrita, os clubes do respectivo
distrito também poderão receber uma cópia de
tal documento.

Seção 6. Comitê de credenciais. O
Comitê de Credenciais da Convenção Distrital
será composto do governador de distrito,
atuando como presidente, do secretário-
tesoureiro de gabinete e dois outros elementos
não dirigentes do distrito nomeados pelo
governador de distrito. O Comitê de Credenciais
terá poderes para desempenhar os deveres
estabelecidos nas regras parlamentares
Robert's Rules of Order, Newly Revised.

Seção 7. Regras de procedimento. O
governador de distrito determinará a ordem dos
trabalhos para a convenção distrital e esta será
a mesma ordem do dia para todas as sessões.

Seção 8. Comitês da convenção
distrital. O governador de distrito nomeará e
designará o presidente e preencherá quaisquer
vagas ocorridas nos seguintes Comitês da
Convenção Distrital: Resoluções, Eleições,
Estatuto e Regulamentos, Regras e Convenção



VII –4
Em vigor a partir de 1° de outubro de 2007

Internacional. Cada região terá, pelo menos, um
representante em cada um destes comitês. Os
comitês desempenharão as funções que o
governador de distrito lhes designar.

Seção 9. Taxa para o Fundo da
convenção. Em lugar de, ou além da taxa de
inscrição a uma convenção distrital, uma quota
per capita anual que servirá de taxa para o
fundo da convenção na importância de (inserir o
valor na moeda nacional) poderá ser cobrada
dos sócios de cada clube do distrito, e paga
adiantadamente, com exceção de clubes recém-
fundados ou reorganizados, em dois
pagamentos semestrais, conforme segue:
(inserir o valor na moeda nacional) por sócio de
clube em 10 de setembro de cada ano referente
ao período semestral de 1° de julho a 31 de
dezembro; e (inserir o valor na moeda nacional)
por sócio de clube em 10 de março de cada ano
referente ao período semestral de 1° de janeiro
a 30 de junho, sendo que a cobrança de
mencionada quota será baseada na lista de
sócios de cada clube que constar nos primeiros
dias de setembro e março, respectivamente.
Esta quota será cobrada pelo secretário de
clube e enviada ao tesoureiro de gabinete (ou
ao secretário-tesoureiro), o qual depositará o
dinheiro arrecadado em uma conta especial em
banco ou outra entidade escolhida pelo
governador de distrito. Os fundos assim obtidos
serão utilizados exclusivamente para custear as
despesas das convenções distritais e serão
desembolsados somente mediante cheques
emitidos e assinados pelo tesoureiro de
gabinete, com a assinatura adicional do
governador de distrito.

Clubes fundados ou reorganizados no ano
fiscal corrente deverão coletar e pagar a referida
taxa da convenção per capita no ano fiscal em
exercício de forma rateada a partir do primeiro
dia do segundo mês após a data de fundação
ou reorganização, conforme for o caso.

ARTIGO II
Das Reuniões

Seção 1. Reuniões do Gabinete
Distrital

(a) Ordinária. Uma reunião ordinária do
gabinete deverá ser realizada a cada
trimestre do ano fiscal, sendo que a
primeira deverá ser realizada 30 dias
após o encerramento da convenção

internacional. Uma convocação por
escrito deverá ser enviada com 10 dias
de antecedência informando sobre a
reunião, data horário e local, conforme
determinação do governador de distrito
e enviada aos sócios pelo secretário de
gabinete.

(b) Extraordinária. Reuniões
extraordinárias poderão ser convocadas
pelo governador de distrito a seu
critério, mediante solicitação por escrito
feita ao governador ou ao secretário de
gabinete pela maioria dos membros do
gabinete. Aviso por escrito (incluindo
cartas, e-mail, fax) sobre as reuniões
extraordinárias, indicando os objetivos,
data, horário e local, conforme
determinação do governador de distrito,
deverá ser enviado a cada membro pelo
secretário de gabinete, com pelo menos
cinco, mas não mais de 20 dias de
antecedência.

(c) Quorum e Votação. A presença da
maioria dos membros do gabinete
constituirá quorum para qualquer destas
reuniões. Em tais reuniões, o privilégio
de voto será dado ao governador de
distrito, ao ex-governador de distrito
imediato, ao vice-governador, aos
presidentes de região (se o cargo for
utilizado durante o mandato do
governador), aos presidentes de divisão
e ao secretário de gabinete e tesoureiro
de gabinete (ou secretário-tesoureiro).
(O privilégio de voto pode ser estendido
a outros membros do gabinete distrital
conforme determinado.)

Seção 2. Regiões e Divisões.

(a) Organização. O governador de distrito
deverá dividir o distrito em regiões
contendo não mais que 16 e não menos
que 10 Lions clubes, e cada região em
divisões contendo não mais que oito e
não menos que quatro Lions clubes,
dando-se atenção especial à
localização geográfica dos clubes.
Todas as regiões e divisões estarão
sujeitas a modificações conforme o
critério do governador de distrito, caso
ele determine que tais mudanças são
necessárias para preservar os
interesses da associação.
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(b) Reuniões de Região. Reuniões dos
representantes de todos os clubes de
uma região, presididas pelo presidente
de região (se o cargo for utilizado
durante a gestão do governador de
distrito) ou por outro membro do
gabinete distrital, conforme designação
do governador de distrito, deverão ser
realizadas durante o ano fiscal nos
horários e locais estabelecidos pelo
presidente da respectiva região.

(c) Reuniões de Divisão. Reuniões dos
representantes de todos os clubes de
uma divisão, presididas pelo presidente
de divisão, serão realizadas durante o
ano fiscal nos horários e locais
estabelecidos pelo presidente de
divisão.

ARTIGO III
Das Nomeações e Eleições Distritais

Seção 1. Comitê de Nomeações. Todo
governador de distrito nomeará, através de
notificação por escrito, recebida pelo menos 60
dias antes da convenção distrital, um Comitê de
Nomeação composto de não mais de cinco
membros em pleno gozo de seus direitos,
pertencentes a Lions clubes em dia com o
distrito, que por ocasião da nomeação não
estejam exercendo cargos em âmbito distrital ou
internacional.

Seção 2. Procedimento de Eleição ao
Cargo de Governador de Distrito. Todo sócio
qualificado de um clube do distrito que desejar
pleitear o cargo de governador de distrito
comunicará sua intenção de concorrer, por
escrito, ao Comitê de Nomeação, antes do dia
da apresentação do relatório à convenção,
devendo fornecer evidência do cumprimento
aos requisitos exigidos para tal cargo, conforme
estabelecido no Estatuto e Regulamentos
Internacionais. O Comitê de Nomeação
apresentará à convenção distrital os nomes dos
candidatos qualificados. Caso nenhum nome for
recebido ou se não houver uma pessoa
qualificada, então, mas somente neste caso, as
nomeações para o cargo poderão ser feitas em
viva voz. Todo candidato terá o direito a um
discurso de nomeação de no máximo cinco
minutos de duração, e a um discurso de apoio
de no máximo três minutos de duração.

Seção 3. Procedimento de Eleição ao

Cargo de Vice-Governador de Distrito.
Qualquer sócio de um clube do distrito que
desejar pleitear o cargo de vice-governador de
distrito comunicará sua intenção de concorrer,
por escrito, ao Comitê de Nomeação antes do
dia da apresentação do relatório à convenção,
devendo fornecer evidência do cumprimento
aos requisitos exigidos para tal cargo conforme
estabelecido no Estatuto e Regulamentos
Internacionais. O Comitê de Nomeação
apresentará à convenção distrital os nomes dos
candidatos qualificados. Caso nenhum nome for
recebido e se não houver uma pessoa
qualificada, então, mas somente neste caso, as
nomeações para o cargo poderão ser feitas em
viva voz. Todo candidato terá o direito a um
discurso de nomeação de no máximo cinco
minutos de duração, e a um discurso de apoio
de no máximo três minutos de duração.

Seção 4. Cédula. A eleição será
realizada através de cédula impressa e secreta,
sendo que o candidato ou candidatos precisam
receber a maioria dos votos dos delegados
presentes e votantes para que sejam
declarados eleitos; para efeitos desta eleição,
uma maioria é definida como um número a mais
que a metade do total de votos válidos,
excluindo os votos em branco e as abstenções.
Se, na primeira votação e votações
subseqüentes, nenhum candidato receber a
maioria de votos, o candidato ou candidatos
empatados que receberem o menor número de
votos serão eliminados e a votação continuará
até que um candidato receba a maioria dos
votos. No caso de empate, a votação continuará
até que um candidato seja eleito.

Seção 5. Vaga no cargo de Governador
de Distrito. No evento de haver vaga no cargo
de governador de distrito, ela será preenchida
de acordo com as cláusulas do Estatuto e
Regulamentos Internacionais. O ex-governador
de distrito imediato, vice-governador de distrito,
presidentes de região, presidentes de divisão e
o secretário e tesoureiro ou secretário/tesoureiro
do gabinete e membros do Comitê Honorário do
Governador de Distrito se reunirão em data,
horário e local determinados pelo ex-governador
de distrito imediato para escolher um substituto
para recomendação à diretoria internacional.
(Consultar Apêndice B no final deste capítulo.)

Para que um Leão se qualifique ao
preenchimento da vaga de governador de
distrito, ele deverá:
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(a) Ser sócio ativo em pleno gozo de seus
direitos de um Lions clube constituído e
em pleno gozo de seus direitos no
distrito único ou subdistrito;

(b) Ter desempenhado ou estar
desempenhando, na ocasião em que
assumir o cargo de governador, as
funções de:
(i) Presidente de um Lions clube por

um mandato completo ou a maior
parte do mesmo;

(ii) Membro do gabinete distrital por um
período de dois anos completos ou
a maior parte de tal período;

(iii) Que nenhum dos cargos acima
tenha sido ocupado
simultaneamente.

Recomenda-se que o vice-governador
cumpra o seu mandato e que outro Leão
qualificado seja considerado para preencher a
vaga no cargo de governador de distrito.

Seção 6. Vaga no cargo de Vice-
Governador de Distrito e outras vagas.
Qualquer vaga existente, exceto para o cargo
de governador de distrito e vice-governador de
distrito, será preenchida por nomeação do
governador de distrito para o restante do
exercício. Caso exista uma vaga para o cargo
de vice-governador, o governador de distrito
convocará uma reunião com os presentes
membros do gabinete conforme estabelecido no
Estatuto e Regulamentos Internacionais e com
os ex-dirigentes internacionais em pleno gozo
de seus direitos, pertencentes a Lions clubes
constituídos e em dia com suas obrigações no
distrito. Será dever dos participantes desta
reunião nomear um sócio qualificado para atuar
como vice-governador até o final da gestão.
Para o preenchimento desta vaga, será dever
do governador de distrito, ou na sua ausência,
do ex-governador de distrito mais recente que
estiver disponível, enviar convites para
participação da mencionada reunião, sendo
também de sua responsabilidade presidi-la. O
presidente da reunião deverá comunicar os
resultados à sede internacional dentro de sete
dias, juntamente com a evidência do envio dos
convites e número de participantes. Os Leões
intitulados a receber convites para participar e
que se fizerem presentes à referida reunião
terão o direito de lançar um voto para o Leão de
sua escolha.

Para que um Leão se qualifique para

preenchimento do cargo de vice-governador de
distrito, ele precisa:

a. Ser sócio ativo em pleno gozo de seus
direitos de um Lions clube constituído e
em dia com as suas obrigações no
distrito único ou subdistrito;

b. Ter desempenhado ou estar
desempenhando, na ocasião em que
assumir o cargo de vice-governador, as
funções de:
(i) Presidente de um Lions clube por

um período completo ou a maior
parte dele, e

(ii) membro da diretoria de um Lions
clube por um período completo ou a
maior parte de tal período.

(iii) Que nenhum dos cargos acima
tenha sido ocupado
simultaneamente.

Seção 7. Qualificações dos
Presidentes de Região e de Divisão. Todo
presidente de região ou de divisão deverá:

a. Ser sócio ativo em pleno gozo de seus
direitos em sua respectiva região ou
divisão; e

b. Ter servido ou prestes a ter servido, na
ocasião em que tomar, posse como
presidente de região ou de divisão, uma
gestão completa ou a maior parte dela,
como membro da diretoria de um Lions
clube pelo menos durante dois anos
adicionais.

Seção 8. Vaga no Cargo de Presidente
de Região ou de Divisão. Se um presidente de
região ou presidente de divisão deixar de ser
sócio de um clube da região ou divisão à qual
foi nomeado, conforme for o caso, seu mandato
deverá cessar e o governador do distrito
nomeará um sucessor para preencher tal cargo,
a não ser que o governador de distrito, a seu
critério decida não usar o cargo de presidente
de região para o restante da sua gestão.

ARTIGO IV
Dos Deveres dos Dirigentes de

Distrito/Gabinete

Seção 1. Governador de Distrito. Sob a
supervisão geral da diretoria internacional, o
governador representará a associação em seu
distrito. Além disso, ele será o principal dirigente
administrativo deste distrito e terá supervisão
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direta sobre o vice-governador, presidentes de
região, presidentes de divisão, secretário e
tesoureiro de gabinete (ou secretário-tesoureiro)
e demais membros do gabinete conforme
estipulado neste estatuto e regulamentos. Suas
responsabilidades específicas serão:

(a) Administrar e promover o aumento do
quadro social e desenvolvimento de
novos clubes.

(b) Administrar e promover o treinamento
da liderança em âmbito de clube e
distrito.

(c) Promover a Fundação de Lions Clubs
International e todas as atividades de
serviço por ela implementadas.

(d) Presidir, quando estiver presente, o
gabinete, a convenção e outras
reuniões distritais. Caso não possa
presidir durante determinado prazo, o
dirigente a presidir tais reuniões deverá
ser o vice-governador de distrito. Caso
ele não esteja presente, o dirigente
distrital escolhido pelos membros
participantes deverá presidir.

(e) Promover um clima de harmonia entre
os Lions clubes constituídos.

(f) Exercer supervisão e autoridade sobre
os dirigentes do gabinete e membros
nomeados aos comitês do distrito
conforme estabelecido neste estatuto.

(g) Assegurar-se de que todos os clubes do
distrito sejam visitados pelo governador
de distrito ou outro dirigente distrital
pelo menos uma vez ao ano para que
haja uma administração bem-sucedida.
Um relatório de visitas deve ser
encaminhado à sede internacional para
cada visita.

(h) Apresentar um relatório atualizado
detalhando as receitas e despesas do
distrito na convenção distrital ou reunião
anual na convenção de distrito múltiplo.

(i) Entregar imediatamente após o término
do seu mandato, todas as contas e
registros referentes ao distrito ao seu
sucessor ao cargo de governador.

(j) Comunicar a LCI todas as violações
referentes ao uso do nome e emblema
da associação que forem de seu
conhecimento.

(k) Desempenhar todas as funções e
atribuições conforme determinado pela
diretoria internacional e contidas no
Manual do Governador de Distrito, e
outras diretrizes.

Seção 2. Vice-Governador de Distrito.
O vice-governador de distrito, sujeito à
supervisão e orientação do governador de
distrito, será o principal assistente administrativo
do governador, arcando com as seguintes
responsabilidades:

(a) Fomentar os propósitos desta
associação.

(b) Familiarizar-se com os deveres do
governador de distrito para que, no caso
de haver vaga para tal cargo, possa
estar preparado para assumir as
obrigações e responsabilidades
inerentes a esta função.

(c) Desempenhar as obrigações
administrativas que lhe forem
designadas pelo governador de distrito.

(d) Desempenhar quaisquer outras funções
e atos que lhe sejam impostos pela
diretoria internacional através do
Manual do Vice-Governador e outras
diretrizes.

(e) Participar ativamente de todas as
reuniões de gabinete e de conselho,
presidindo-as na ausência do
governador de distrito.

(f) Participar na preparação do orçamento
do distrito.

(g) Engajar-se ativamente em todos os
assuntos que terão continuidade no ano
seguinte.

(h) Participar na revisão dos pontos fortes e
fracos dos clubes do distrito,
identificando, especificamente, os
clubes fracos existentes e
potencialmente fracos dentro de
determinado distrito, estabelecendo
planos de fortalecimento, apresentando-
os à sede internacional até o final do
mandato do vice-governador de distrito,
e

(i) Supervisionar, a pedido do governador
de distrito, os devidos comitês distritais.

(j) Presidir a Equipe ACEL.

Seção 3. Secretário-Tesoureiro de
Gabinete. Deverá agir sob a supervisão do
governador de distrito, arcando com as
seguintes responsabilidades:

(a) Fomentar os propósitos desta
associação;

(b) Desempenhar tais deveres conforme
implica o título do cargo, inclusive, mas
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não se limitando ao seguinte:
1) Manter registros exatos dos

procedimentos de todas as reuniões
de gabinete e dentro de cinco dias
após cada reunião, enviar cópias
aos membros do gabinete e à sede
de Lions Clubs International;

2) Elaborar e guardar atas da
convenção distrital, enviando cópias
a Lions Clubs International,
governadoria do distrito e ao
secretário de cada clube do distrito;

3) Apresentar relatórios ao gabinete
conforme determinação do
governador de distrito ou do
gabinete;

4) Cobrar e receber todas as quotas
per capita impostas aos sócios e
clubes do subdistrito, depositando-
as no banco ou bancos
determinados pelo governador de
distrito, só podendo desembolsá-las
conforme determinação do
governador;

5) Remeter e pagar ao
secretário-tesoureiro do conselho
do distrito múltiplo as quotas per
capita do distrito, e obter o devido
recibo;

6) Manter escrituração exata, registros
de contabilidade e atas de todas as
reuniões de gabinete e de
subdistrito, permitindo a inspeção
desses documentos pelo
governador de distrito, qualquer
membro do gabinete ou clube (ou
seus agentes autorizados) em
tempo razoável para um propósito
justo. Conforme determinação do
governador de distrito ou do
gabinete, os livros e registros
deverão ser apresentados a pedido
de qualquer auditor indicado pelo
governador de distrito;

7) Obter fiança pelo fiel desempenho
aos seus deveres aos quais deve
ser dada a devida importância e
garantias exigidas pelo governador
de distrito;

(c) Desempenhar tarefas adicionais a ele
delegadas periodicamente pelo
governador de distrito.

(d) Caso sejam adotados cargos separados
de secretário de gabinete e tesoureiro
de gabinete, os deveres relacionados
no item (b) devem ser atribuídos a cada

um dos dirigentes de acordo com a
natureza das atribuições.

Seção 4. Presidente de Região. (Se o
cargo for utilizado durante o mandato do
governador de distrito.) O presidente de região,
sujeito à supervisão e orientação do governador
de distrito, será o principal dirigente
administrativo da região, arcando com as
seguintes responsabilidades:

(a) Fomentar os propósitos desta
associação;

(b) Supervisionar as atividades dos
presidentes de divisão em sua região e
os assessores de comitês conforme
designação do governador de distrito;

(c) Desempenhar um papel ativo na
fundação de novos clubes e no
fortalecimento de clubes fracos;

(d) Participar de reuniões ordinárias dos
clubes de sua região, pelo menos uma
vez durante sua gestão, relatando seu
parecer ao governador de distrito;

(e) Participar de reuniões de diretoria dos
clubes de sua região, pelo menos uma
vez durante sua gestão, relatando seu
parecer ao governador de distrito;

(f) Empenhar-se para que todos os clubes
de sua região funcionem conforme as
normas estabelecidas no Estatuto e
Regulamentos de Clube devidamente
adotados;

(g) Promover a representação na
convenção internacional e distrital (sub
e múltiplo) de pelo menos a quota total
de delegados a que os clubes de sua
região têm direito;

(h) Fazer visitas oficiais durante as
reuniões ordinárias dos clubes ou nas
noites de fundação conforme
determinação do governador de distrito;

(i) Realizar tarefas adicionais que lhe
forem atribuídos periodicamente pelo
governador de distrito.

Desempenhar outras funções e atribuições
conforme determinação da diretoria
internacional constantes do Manual do
Presidente de Região e outras diretrizes;

Caso o governador de distrito determinar
que o presidente de região não pode ou não
está desempenhando a contento suas
atribuições ao cargo, ou no caso do cargo
se tornar vago, então o governador poderá



VII –9
Em vigor a partir de 1° de outubro de 2007

nomear um sucessor para tal cargo até o
final da gestão.

Seção 5. Presidente de Divisão. O
presidente de divisão, sujeito à supervisão e
orientação do governador de distrito e/ou
presidente região, será o principal dirigente
administrativo de sua divisão. Suas atribuições
específicas serão:

(a) Fomentar os propósitos desta
associação;

(b) Exercer a função de presidente do
comitê assessor do governador de
distrito em sua divisão e nesta
capacidade convocar reuniões
ordinárias de tal comitê;

(c) Elaborar relatório de cada reunião do
comitê assessor do governador de
distrito e enviar cópias dentro de cinco
(5) dias a Lions Clubs International,
governador de distrito e presidente de
região;

(d) Desempenhar papel ativo na
organização de novos clubes e
manter-se informado sobre as
atividades e funcionamento de todos os
clubes da divisão;

(e) Representar os clubes da divisão no
caso de surgir problemas com o distrito,
distrito múltiplo ou Lions Clubs
International;

(f) Supervisionar o progresso dos projetos
do distrito, distrito múltiplo e Lions Clubs
International em sua divisão;

(g) Empenhar-se para que todos os clubes
de sua divisão funcionem conforme as
normas estabelecidas no Estatuto e
Regulamentos de Clube devidamente
adotados;

(h) Promover a representação nas
convenções internacionais e distritais
(sub e múltiplo) da quota total de
delegados a que os clubes de sua
divisão tenham direito;

(i) Participar de reuniões ordinárias dos
clubes de sua divisão, pelo menos uma
vez durante sua gestão, relatando seu
parecer ao presidente de região,
principalmente no tocante aos clubes
fracos (com cópia para o governador de
distrito);

(j) Desempenhar outras funções e
atribuições conforme determinação da
diretoria internacional constantes do
Manual do Presidente de Divisão e

outras diretrizes.

Caso o governador de distrito determinar
que o presidente de divisão não pode, ou não
está apto a desempenhar a contento suas
atribuições ao cargo, ou no caso do cargo se
tornar vago, o governador poderá nomear um
sucessor para tal cargo até o final da gestão.

Seção 6. Gabinete do Governador de
Distrito. O gabinete do governador de distrito
deverá:

(a) Assistir o governador de distrito no
desempenho de suas funções e na
formulação de planos e diretrizes
administrativas que afetam o
funcionamento do Leonismo no
subdistrito;

(b) Receber dos presidentes de região ou
de outros membros designados do
gabinete, relatórios e recomendações
referentes aos clubes e divisões;

(c) Supervisionar a cobrança das quotas
per capita feitas pelo tesoureiro de
gabinete, designando uma instituição
bancária para depósito dos fundos
recolhidos e autorizar o pagamento de
despesas legítimas referentes à
administração do distrito.

(d) Assegurar e estabelecer o valor da
fiança do secretário-tesoureiro,
aprovando a instituição bancária que a
emitiu.

(e) Solicitar e receber relatórios financeiros
semestrais ou mais freqüentes do
secretário e tesoureiro de gabinete (ou
secretário-tesoureiro), referentes ao
subdistrito.

(f) Providenciar a auditoria dos livros
contábeis e contas do secretário,
tesoureiro ou secretário-tesoureiro do
gabinete e, com aprovação do
governador de distrito, estabelecer
datas, horários e locais definitivos para
as reuniões de gabinete a serem
realizadas durante o ano fiscal.

Seção 7. Mestre de Cerimônias. O mestre
de cerimônias manterá ordem e decoro nas
respectivas convenções e reuniões e
desempenhará as funções inerentes a seu
cargo de acordo com as regras parlamentares
Robert's Rules of Order Newly Revised.
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ARTIGO V
Dos Comitês e Deveres do Distrito

Seção 1. Comitê Assessor do
Governador de Distrito. Em cada divisão, o
presidente de divisão e os presidentes e
secretários dos clubes da divisão constituirão
um Comitê Assessor do Governador de Distrito,
presidido pelo presidente de divisão. Este
comitê realizará sua primeira reunião na data,
horário e local estabelecidos pelo presidente de
divisão, dentro de 90 dias após o encerramento
da convenção internacional precedente; a
segunda reunião no mês de novembro; a
terceira, no mês de fevereiro ou março; e a
quarta, aproximadamente 30 dias antes da
convenção do distrito múltiplo. Este comitê
servirá para assessorar os presidentes de
divisão desempenhando um papel consultivo,
articulando recomendações em prol do
Leonismo e clubes da divisão, comunicando tais
recomendações ao governador de distrito e ao
seu gabinete por intermédio do presidente de
divisão.

Seção 2. Comitê Honorário do
Governador de Distrito. O governador de
distrito poderá nomear um Comitê Honorário do
Governador de Distrito composto de
ex-dirigentes internacionais que sejam sócios
em dia com a associação, pertencentes a
clubes do distrito. Tal comitê se reunirá quando
for convocado e conforme determinação do
governador de distrito, com o intuito de
promover harmonia em âmbito distrital. O
presidente do comitê participará das reuniões
do gabinete, mediante solicitação do governador
de distrito.

Seção 3. Comitês do Gabinete Distrital.
O governador poderá estabelecer e nomear
outros comitês e assessores conforme achar
necessário e apropriado para o funcionamento
eficaz do distrito. Tais presidentes de comitê
serão membros do gabinete distrital, mas sem
direito a voto.

ARTIGO VI
Da Administração dos Fundos do Distrito

Seção 1. Receita do Distrito. A fim de
proporcionar receita para cobertura de
despesas administrativas distritais não
relacionadas à convenção, uma quota per capita
anual será estabelecida para o fundo
administrativo na importância de (indicar o valor

na moeda nacional) para todos os sócios dos
clubes do distrito, que será cobrada e paga
adiantadamente pelos clubes em dois
pagamentos semestrais conforme segue: (valor
na moeda nacional) por sócio de clube em dez
de setembro de cada ano referente ao período
semestral de 1° de julho a 31 de dezembro; e
(valor na moeda nacional) por sócio de clube
em dez de março de cada ano referente ao
período semestral de 1° de janeiro a 30 de
junho, sendo que a cobrança será baseada nos
sócios de cada clube que constarem da lista de
sócios em 1° de julho e 1° de janeiro,
respectivamente. Mencionada quota será paga
ao secretário ou tesoureiro, (ou
secretário-tesoureiro) de gabinete com exceção
dos clubes recém-organizados e reorganizados,
que deverão coletar e pagar as quotas per
capita em sistema pro-rata no primeiro dia do
segundo mês após a data de organização ou
reorganização, conforme for o caso. A quota per
capita será desembolsada somente para
despesas administrativas do distrito não
relacionadas com a convenção e somente
mediante aprovação do gabinete do governador
de distrito. Os desembolsos em questão serão
através de cheques emitidos e assinados pelo
secretário-tesoureiro de gabinete, com a contra-
assinatura do governador de distrito.

Seção 2. Fundos remanescentes. Em
qualquer ano fiscal, o saldo que restar no fundo
da convenção, após o pagamento de todas as
despesas administrativas da convenção em tal
ano, deverá permanecer no fundo da
convenção estando disponível para cobertura
de despesas de convenções futuras, sendo
considerado como renda de qualquer ano fiscal
a ser despendida ou orçada para pagamento de
tais despesas.

Seção 3. Coleta de taxa. Uma taxa
determinada pelo governador de distrito será
cobrada de acordo com os procedimentos por
ele estabelecidos, de cada delegado, suplente,
ou visitante que participe da convenção distrital,
visando cobrir os gastos com refeições e
entretenimento durante a convenção.

Seção 4. Auditoria ou revisão. O
governador de distrito providenciará uma
auditoria do fundo da convenção distrital, a ser
realizada pelo menos anualmente, e fornecerá
um relatório financeiro do fundo em cada
convenção distrital.
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ARTIGO VII
Da Indicação e Endosso

para Diretor Internacional e
Segundo Vice-Presidente Internacional

Seção 1. Procedimento para endosso.
Conforme previsto nas cláusulas do Estatuto e
Regulamentos Internacionais, qualquer sócio de
um Lions clube do distrito que estiver
procurando obter o apoio de uma convenção
distrital à candidatura ao cargo de diretor
internacional ou segundo vice-presidente
deverá:

(a) Encaminhar (pelo correio ou em
pessoa) um aviso por escrito de sua
intenção de pleitear tal apoio, ao
governador de distrito e, se este distrito
for um subdistrito de um distrito múltiplo,
ao secretário-tesoureiro do conselho do
distrito múltiplo, não menos de
_________ dias antes da abertura da
respectiva convenção na qual a questão
do apoio será votada;

(b) Entregar o aviso de intenção,
juntamente com a evidência do
atendimento às exigências de
qualificações estabelecidas para tal
cargo no Estatuto e Regulamentos
Internacionais.

Seção 2. Indicação. Depois de
entregues, os avisos de intenção serão
transmitidos sem demora pelo governador de
distrito ao Comitê de Nomeações da respectiva
convenção, para serem examinados e
aprimorados, depois obtendo evidência
adicional das intenções e qualificações dos
candidatos, conforme previsto no Estatuto e
Regulamentos Internacionais, apresentando os
nomes dos candidatos potenciais que tenham
cumprido as exigências de procedimento e
estatutárias para nomeação na convenção.

Seção 3. Discurso de apoio. Cada
candidato nomeado a endosso terá direito a um
discurso de apoio de no máximo três minutos de
duração.

Seção 4. Votação. O voto de apoio
deverá ser feito por cédula secreta, a menos
que haja apenas um candidato pleiteando tal
cargo, e neste caso a eleição poderá ser
efetuada à viva voz. O candidato que receber a
maioria dos votos será considerado como tendo
sido apoiado (eleito) como candidato da

convenção e do distrito. No caso de haver
empate ou o candidato não receber a maioria
dos votos, em quaisquer das votações, a
votação continuará somente com os dois
candidatos que receberam o maior número de
votos nas votações anteriores até que um deles
consiga a maioria exigida dos votos lançados.

Seção 5. Certificação de endosso. A
certificação de endosso da respectiva
convenção será feita por escrito à sede
internacional pelos dirigentes distritais
designados (e no caso de subdistrito de um
distrito múltiplo, para o conselho de
governadores do distrito múltiplo) e em
conformidade com os requisitos estabelecidos
no Estatuto e Regulamentos Internacionais.

Seção 6. Validade. O apoio ao candidato
de qualquer sócio de Lions clube de
determinado distrito só será válido mediante
cumprimento das cláusulas deste Artigo VII.

ARTIGO VIII
Das Regras de Procedimento

Exceto quando previsto de outra forma no
Estatuto e Regulamentos, ou nas Regras de
Procedimentos adotadas para reuniões, todas
as questões de ordem ou procedimento, com
respeito a qualquer reunião distrital ou
convenção, qualquer reunião do gabinete
distrital, de região, de divisão ou de clube, ou de
qualquer grupo ou comitê ou de qualquer uma
outra reunião, serão determinadas pelas regras
parlamentares Robert's Rules of Order Newly
Revised.

ARTIGO IX
Das Disposições Gerais

Seção 1. Despesas do governador de
distrito – Convenção Internacional. As
despesas do governador de distrito relativas à
sua participação na convenção internacional
serão consideradas como despesas
administrativas do distrito. O reembolso para
tais despesas será feito em conformidade com
as regras de auditoria de Lions Clubs
International.

Seção 2. Obrigações financeiras. O
governador de distrito e seu gabinete não
deverão contrair obrigações financeiras em
qualquer ano fiscal que provoquem o
desequilíbrio do orçamento ou déficit no referido
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ano fiscal.

Seção 3. Fiança do secretário-
tesoureiro de gabinete. O secretário-tesoureiro
de gabinete e os signatários autorizados
deverão prestar fiança na importância e através
de uma companhia aprovada pelo gabinete do
governador de distrito, sendo que o custo será
considerado despesa administrativa.

Seção 4. Auditoria ou revisão dos
livros contábeis. O gabinete do governador de
distrito deverá providenciar uma auditoria anual
ou mais freqüente dos livros e contas do
secretário de gabinete e do tesoureiro de
gabinete (ou do secretário ou tesoureiro) e uma
declaração de situação financeira do distrito
deverá ser enviada a Lions Clubs International e
a todos os clubes do distrito no encerramento
do ano fiscal.

Seção 5. Compensação. Nenhum
dirigente receberá compensação por serviços
prestados a este distrito, com exceção do
secretário de gabinete ou tesoureiro de gabinete
(ou secretário-tesoureiro) cuja compensação, se
houver, será fixada pelo gabinete do distrito.

Seção 6. Ano fiscal. O ano fiscal deste
distrito será de 1° de julho a 30 de junho.

Seção 7. Resolução de disputa. Os
clubes do distrito devem acompanhar todas as
queixas, disputas ou reivindicações de acordo
com os termos e condições estabelecidas pelas
regras de procedimento adotadas, de tempos
em tempos, pela diretoria internacional.

ARTIGO X
Das Emendas

Seção 1. Procedimento para emendas.
Os regulamentos poderão ser emendados
somente em uma convenção distrital, por
resolução elaborada pelo Comitê de Estatuto e
Regulamentos e adotada pela maioria dos votos
lançados.

Seção 2. Comunicação. Nenhuma
emenda será comunicada ou votada a não ser
que tenha sido fornecida por escrito aos clubes
pelo menos 30 dias antes da data da abertura
da convenção anual com a comunicação de que
será votada naquela convenção.

Seção 3. Prazo. As emendas entrarão

em vigor no encerramento da convenção em
que foram adotadas, a menos que seja
especificado em contrário.

ARTIGO XI
Da Vigência

O Estatuto e Regulamentos entrarão em vigor
no encerramento da convenção distrital na qual
forem adotados pela maioria dos votos
lançados.

(O funcionamento dos distritos múltiplos
será regido pelo Modelo Oficial de Estatuto e
Regulamentos, a não ser que tenha sido
emendado para não entrar em conflito com as
disposições do Estatuto e Regulamentos
Internacionais, nem com as normas de Lions
Clubs International. O funcionamento dos
subdistritos que compõem o distrito múltiplo
será regido pelo Modelo Oficial de Estatuto e
Regulamentos, a não ser que tenha sido
emendado para não entrar em conflito com as
disposições do Estatuto e Regulamentos do
Distrito Múltiplo e Internacionais, nem com as
normas de Lions Clubs International. Os distritos
múltiplos poderão incorporar em seu Estatuto e
Regulamentos as disposições do Modelo Oficial
de Estatuto e Regulamentos de Distritos, com
as devidas emendas, a fim de que ambos
tenham um único estatuto e regulamentos.
Sempre que houver um conflito ou uma
contradição entre o Estatuto e Regulamentos do
distrito e o Estatuto e Regulamentos do distrito
múltiplo, o último prevalecerá.)

APÊNDICE A

REGRAS DE PROCEDIMENTO
CONVENÇÃO DO DISTRITO _______

Regra 1. O governador de distrito providenciará
a ordem de trabalho para a convenção do
distrito. Com exceção das horas para inscrição
e certificação, que não podem sofrer mudanças,
alterações na ordem de trabalho serão feitas
apenas mediante consentimento de três quartos
(3/4) dos delegados certificados reunidos em
qualquer sessão que tenha quorum. A maioria
dos delegados certificados presentes em
qualquer sessão constituirá quorum.

Regra 2. Com exceção do que estiver
estabelecido no Estatuto e Regulamentos de
Lions Clubs International, no Estatuto e
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Regulamentos do Distrito , costume ou
prática nacional ou nestas regras, Robert’s
Rules of Order, Newly Revised, governará todas
as questões de ordem e procedimento.

Regra 3. (a) O comitê de credenciais será
composto do governador de distrito, como
presidente, do secretário-tesoureiro e dois
outros não dirigentes do distrito indicados pelo
governador de distrito; desde que o governador
de distrito possa designar qualquer outro
membro do comitê como presidente. A principal
responsabilidade do comitê de credenciais será
verificar as credenciais dos delegados de clube.
Ao desempenhar esta responsabilidade, o
comitê de credenciais terá a autoridade e
desempenhará suas funções conforme
estabelecido pelo costume e prática nacional ou
conforme estabelecido no Robert’s Rules of
Order, Newly Revised.

(b) A inscrição e certificação dos delegados
será realizada em (dia) das (horário).

(c) O número de delegados certificados será
comunicado à convenção após o encerramento
da certificação e antes do início da votação.

Regra 4. (a) Antes da convenção, o governador
de distrito, a não ser que seja estabelecido de
outra forma, nomeará e designará o presidente
do comitê de indicações formado por três
membros. O comitê será responsável por
examinar as qualificações de cada candidato
indicado e determinar a sua elegibilidade.

(b) O candidato poderá desistir da eleição a
qualquer momento antes da emissão do
relatório final do comitê de indicações.

Regra 5. Substituição de delegados e
delegados suplentes. (a) Para substituir um
delegado e/ou suplente já certificado, o
substituto precisa apresentar a cópia do
certificado de credencial emitido para o membro
que ele estiver substituindo.

(b) No dia da votação, um delegado suplente
devidamente certificado poderá obter uma
cédula e votar em lugar de um delegado
devidamente certificado do mesmo Lions clube,
apresentando sua cópia do certificado de
credencial de suplente, juntamente com uma
cópia do certificado de credencial de delegado
certificado aos funcionários da votação. Nesse
momento, os funcionários farão as anotações

necessárias nos registros de credenciais,
marcando que uma substituição foi feita na
designação de delgado do respectivo clube.
Delegados suplentes que não foram certificados
não podem substituir um delegado certificado ou
não certificado.

Regra 6. As indicações para os cargos de
governador de distrito, vice-governador de
distrito e outros cargos a serem preenchidos
pela convenção terão um tempo limitado para
discurso de indicação/apoio que não ultrapasse
_________ minutos para cada candidato.

Regra 7. (a) Antes da convenção, o governador
de distrito indicará e designará o presidente do
comitê de eleições composto de três membros.
Cada candidato devidamente indicado poderá
designar um observador através do seu clube.
Os observadores podem supervisionar somente
a eleição, mas não podem participar
diretamente do processo de tomada de decisão
do comitê.

(b) O comitê de eleições será responsável pela
preparação do material de eleição, tabulação
dos votos e resolução de questões referentes à
validade de cédulas individuais. A decisão do
comitê será final e soberana.

(c) O comitê de eleições preparará um relatório
completo dos resultados da eleição contendo o
seguinte: data, horário e local da eleição;
resultados específicos da votação por
candidato; assinatura de cada membro de
comitê e observador. O governador de distrito, o
presidente de conselho e todos os candidatos
receberão uma cópia do relatório do comitê.

Regra 8. Votação. (a) A votação será realizada
em local e horário previamente determinados.

(b) Para obter uma cédula, o delegado
apresentará seu certificado de credencial aos
funcionários da votação para verificação. Depois
de verificado, o delegado receberá uma cédula.

(c) O delegado indicará seu voto assinalando no
local apropriado ao lado do nome do candidato
da sua escolha. A marca precisa ser colocada
no local apropriado para ser considerada como
um voto. As cédulas que tiverem votos para
mais do que um número específico de cargos a
serem preenchidos em qualquer seção serão
declaradas inválidas para aquela seção em
particular.
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(d) Uma maioria simples de votos será
necessária para eleger o governador de distrito.
Se uma maioria simples de votos não for
recebida na eleição para governador de distrito,
uma vaga ocorrerá e o Artigo III, Seção 9(d) do
Estatuto Internacional vigorará e a subseção (e)
desta regra deverá ser obedecida.

(e) Uma maioria simples de votos será
necessária para eleger os demais candidatos.
No caso de um candidato deixar de receber o
número requerido de votos para ser eleito, outra
votação será feita conforme especificado nesta
seção até que um candidato receba a maioria
simples dos votos.

APÊNDICE B

REGRAS DE PROCEDIMENTO
REUNIÃO ESPECIAL PARA INDICAR
UM LEÃO COMO GOVERNADOR DE

DISTRITO

Regra 1. No caso de ocorrer uma vaga no cargo
de governador de distrito, o ex-governador de
distrito imediato ou, na sua ausência, o ex-
governador de distrito mais recente que estiver
disponível, será responsável, mediante
notificação da sede internacional, pela
convocação de uma reunião com o governador
de distrito, ex-governador de distrito imediato,
vice-governador de distrito, presidentes de
região, presidentes de divisão e o secretário e
tesoureiro ou secretário/tesoureiro do gabinete e
todos os ex-presidentes internacionais, ex-
diretores internacionais e ex-governadores de
distrito que sejam sócios em pleno gozo de
seus direitos de um Lions clube organizado
no distrito com o objetivo de recomendar um
Leão para ser indicado pela diretoria
internacional.

Regra 2. Convites impressos para esta reunião
serão enviados com a maior brevidade possível
para que a reunião seja realizada dentro dos 15
dias requeridos a partir do recebimento da
notificação. O ex-governador de distrito
imediato, como presidente da reunião, terá
autoridade para escolher o local, data e horário
da reunião. Contudo, ele envidará esforços
para escolher um local central para a reunião e
programará a reunião em horário e data
convenientes dentro dos 15 dias requeridos.

Regra 3. O presidente manterá uma lista de

presença por escrito.

Regra 4. Os Leões com direito a participar da
reunião poderão apresentar um candidato em
viva-voz.

Regra 5. Os indicados poderão fazer um
discurso de apoio, somente em seu nome, de
no máximo três minutos de duração, podendo
ainda falar pessoalmente por cinco minutos
adicionais. Quando todos os indicados tiverem
tido a oportunidade de discursar, o presidente
declarará as indicações como encerradas, e
nenhuma outra indicação será aceita.

Regra 6. Votação. (a) A votação ocorrerá logo
após o encerramento das indicações.

(b) A votação será por cédula escrita, a menos
que a maioria dos membros presentes à reunião
escolha outro método.

(c) Os membros indicarão seu voto escrevendo
o nome da sua escolha na cédula. As cédulas
que contenham votos para mais de um
candidato serão declaradas inválidas.

(d) Será necessário haver maioria simples de
votos para recomendar-se um sócio a
governador de distrito. No caso do candidato
deixar de receber o número requerido de votos
para ser escolhido, outra votação será realizada
conforme especificado na Regra 6 até que um
candidato obtenha a maioria simples de votos.

Regra 7. Logo após o encerramento da reunião,
mas nunca sete dias após o encerramento, o
presidente deverá encaminhará um relatório
escrito dos resultados da votação à sede
internacional, juntamente com o comprovante
dos convites enviados e lista de
comparecimento à reunião.

Regra 8. A diretoria internacional, conforme
previsto no Artigo III, Seção 9(a) e (d) do
Estatuto Internacional, deverá considerar, mas
não estará limitada a considerações e a
qualquer recomendação resolvida na reunião
especial. A diretoria internacional reserva-se o
direito de indicar a pessoa recomendada ou
qualquer sócio de clube como governador de
distrito para o (restante) da gestão.
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RESUMO DAS REGRAS
REUNIÃO ESPECIAL PARA INDICAR

UM LEÃO COMO
GOVERNADOR DE DISTRITO

1. A sede internacional recomenda que o
distrito programe uma reunião especial para
recomendar um sócio a ser indicado como
governador de distrito.

2. O ex-governador de distrito imediato ficará
encarregado de preparar os convites para a
reunião especial. Os convites devem ser
enviados ao governador de distrito, ex-
governador de distrito imediato, vice-
governador de distrito, presidentes de
região, presidentes de divisão, secretário e
tesoureiro ou secretário/tesoureiro do
gabinete e a todos os ex-presidentes
internacionais, ex-diretores internacionais e
ex-governadores de distrito que estejam em
dia com a associação, de um Lions clube
organizado no distrito. Os convites devem
incluir a data, horário e local da reunião.

3. O presidente mantém uma lista de
freqüência à reunião.

4. As indicações serão feitas em viva voz. Cada
pessoa indicada pode falar por cinco
minutos e a pessoa que apóia o indicado
pode falar por mais três minutos.

5. A votação deverá ser iniciada logo após o
encerramento das indicações. A votação
será feita por cédula escrita, a não ser que a
maioria dos presentes escolha outro
método.

6. Uma simples maioria de votos das pessoas
presentes e votantes é necessária para
haver uma recomendação. Se nenhum
candidato conseguir maioria simples de
votos, a votação continuará conforme
previsto nas regras de procedimento.

7. O presidente enviará os resultados ao
término da reunião.
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MODELO OFICIAL DE ESTATUTO
PARA LIONS CLUBES

ARTIGO I
Do Nome, Slogan e Lema

Seção 1. NOME. O nome desta
organização será Lions Clube de
_____________, constituído pela, e sob a
jurisdição da Associação Internacional de Lions
Clubes (doravante designada "Associação").

Seção 2. SLOGAN. Seu slogan será:
Liberdade, Igualdade, Ordem, Nacionalismo,
Serviço.

Seção 3. LEMA. Seu lema será: Nós
Servimos.

Artigo II
Dos Propósitos

Os objetivos deste clube serão:

(a) Criar e fomentar o espírito de
compreensão entre os povos do mundo.

(b) Promover os princípios de bom governo
e boa cidadania.

(c) Interessar-se ativamente pelo bem-estar
cívico, cultural, social e moral da
comunidade.

(d) Unir os sócios com laços de amizade,
bom companheirismo e compreensão
recíproca.

(e) Promover fóruns para a livre discussão
dos assuntos de interesse público,
exceto o partidarismo político e o
sectarismo religioso, que não devem ser
discutidos pelos sócios do clube.

(f) Incentivar os cidadãos abnegados a
servir suas comunidades, sem visar
recompensa financeira; estimular a
eficiência e promover elevado padrão
de ética no comércio, indústria,
profissões, serviços públicos e
empreendimentos privados.

Artigo III
Dos Associados

Seção 1. QUALIFICAÇÃO PARA
AFILIAÇÃO. De conformidade com as cláusulas
do Artigo I dos regulamentos, pode ser aceita
para a afiliação deste Lions clube toda pessoa
de maioridade legal, de caráter bem formado e
de boa reputação em sua comunidade. Toda

referência ao gênero masculino neste estatuto e
regulamentos deve ser interpretada também
como gênero feminino.

Seção 2. AFILIAÇÃO POR CONVITE. A
admissão do sócio somente será feita mediante
convite. A indicação será feita em formulário
fornecido pela sede internacional e será
assinada por um sócio em dia com suas
obrigações que agirá como padrinho e será
apresentada ao presidente da comissão de
sócios ou ao secretário do clube, o qual, após a
necessária investigação pela comissão de
sócios, submeterá a proposta à diretoria para
votação. Se for aprovada pela maioria dos
dirigentes, o candidato pode ser convidado a
ingressar no clube. O formulário devidamente
preenchido e a respectiva jóia de admissão
devem estar em mãos do secretário antes que o
novo sócio seja admitido e oficialmente
reconhecido pela associação.

Artigo IV
Da Perda do Título de Sócio

Todo sócio que der motivo poderá ser
excluído do clube pelo voto de dois terços da
diretoria.

Artigo V
Do Número de Sócios de Clubes

Um Lions clube deve se esforçar para
manter pelo menos 20 sócios, o número mínimo
requerido para a sua fundação.

Artigo VI
Do Programa de Núcleos

Seção 1. FORMAÇÃO DE NÚCLEOS.
Os Lions clubes podem formar núcleos para
expandir o Leonismo em áreas geográficas
onde a população é pequena demais para ter
condições de organizar um Lions clube
tradicional. O núcleo realiza suas reuniões como
uma comissão do clube matriz e conduz
atividades de serviço na sua comunidade.

Seção 2. AFILIAÇÃO AO CLUBE
MATRIZ. Indivíduos qualificados podem ser
sócios do clube matriz e do núcleo mediante
convite feito pela diretoria do clube matriz. A
afiliação será feita em uma das categorias
relacionadas no Artigo I dos Regulamentos.

Seção 3. LEVANTAMENTO DE
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FUNDOS. O dinheiro arrecadado pelo núcleo
em atividades de serviço ou de levantamento de
fundos junto à população deve ser depositado
numa conta estabelecida para este propósito. O
dinheiro será distribuído na comunidade do
núcleo, a não ser que o contrário seja
especificado. A diretoria do clube matriz pode
autorizar o coordenador do núcleo a assinar
cheques e recibos autorizados a serem pagos
pela diretoria do clube matriz.

Seção 4. DISSOLUÇÃO. Um núcleo
pode ser desfeito por resolução do clube matriz,
mediante 2/3 dos votos de toda a diretoria do
clube matriz.

Artigo VII
Dos Dirigentes

Seção 1. DIRIGENTES. Os dirigentes
deste clube serão o presidente, ex-presidente
imediato, os vice-presidentes, secretário,
tesoureiro, diretor social (opcional), diretor
animador (opcional), diretor de sócios e todos
os diretores eleitos.

Seção 2. AFASTAMENTO. Qualquer
dirigente deste clube poderá ser destituído por
justa causa pelo voto de 2/3 de todo o quadro
social.

Artigo VIII
Da Diretoria

Seção 1. MEMBROS. Os membros da
diretoria serão o presidente, o ex-presidente
imediato, os vice-presidentes, secretário,
tesoureiro, diretor social (opcional), diretor
animador (opcional), diretor de sócios,
coordenador de núcleo, se houver, e todos os
diretores eleitos.

Seção 2. QUORUM. A maioria dos
membros da diretoria que estiver presente em
uma reunião constituirá quorum. Os atos da
maioria dos membros da diretoria presentes a
qualquer reunião representarão os atos e
decisões de toda a diretoria, salvo especificação
em contrário.

Seção 3. DEVERES E PODERES. Além
dos deveres e poderes expressos e implícitos
em outras partes deste estatuto e regulamentos,
a diretoria terá os seguintes deveres e poderes:

(a) Constituirá o corpo executivo do clube

e, por meio de seus dirigentes, será
responsável pela execução das normas
aprovadas pelo clube. Todos os
assuntos e normas do clube serão
primeiramente discutidos e preparados
pela diretoria para apresentação aos
sócios e aprovação em reunião
ordinária ou especial do clube.

(b) Autorizará todas as despesas e não
contrairá dívida alguma que exceda a
receita do clube, nem autorizará
desembolso algum para fins que sejam
incompatíveis com os assuntos e
normas autorizadas pelo quadro social.

(c) Terá o direito de modificar, anular ou
revogar a ação de qualquer dirigente
deste clube.

(d) Fará a auditoria dos livros, contas e
transações do clube anualmente ou
com maior freqüência se achar
necessário, podendo exigir prestação
de contas ou auditoria referente à
utilização dos fundos por parte de
qualquer dirigente, comissão ou sócio
do clube. Qualquer sócio do clube que
esteja em dia com suas obrigações
poderá examinar tal auditoria ou
prestação de contas mediante pedido,
em hora e local apropriado.

(e) Designará, segundo recomendação da
comissão de finanças, um banco ou
bancos para o depósito dos fundos do
clube.

(f) Determinará a garantia necessária para
a fiança de qualquer dirigente do clube.

(g) Não autorizará nem permitirá o uso para
fins administrativos da renda líquida de
campanhas ou atividades do clube, para
as quais os fundos tenham sido
angariados do público.

(h) Encaminhará os assuntos pertinentes a
novos programas e normas às
respectivas comissões permanentes ou
especiais do clube para serem
analisadas para futura recomendação à
diretoria.

(i) Indicará e nomeará, sujeito à aprovação
dos sócios, os delegados e suplentes
do clube às convenções distritais
(distrito único, sub e múltiplo), e
internacionais.

(j) Deverá manter pelo menos duas contas
bancárias separadas e administradas
por métodos de contabilidade
comumente aceitos. A primeira conta se
destina ao depósito de fundos
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administrativos tais como quotas,
multas do diretor animador e outros
fundos levantados internamente pelo
clube. A segunda conta deverá ser
aberta para depositar dinheiro para
atividades ou para o bem-estar público
levantado através do apoio do público.
O desembolso destes fundos deverá ser
feito estritamente de acordo com a
Seção (g) deste artigo.

Artigo IX
Dos Delegados às Convenções

Internacionais e de Distrito

Seção 1. DIREITO A DELEGADO NA
CONVENÇÃO INTERNACIONAL. Visto que a
Associação Internacional de Lions Clubes é
governada pelos Lions clubes reunidos em
convenção, e para que este clube possa ter voz
ativa nos assuntos da associação, a ele será
dado o poder de pagar as despesas
necessárias de seus delegados a cada
convenção anual da associação. Este clube terá
direito, em qualquer convenção desta
associação, a um delegado e a um suplente
para cada 25 sócios, ou fração maior deste
número, segundo os registros do escritório
internacional, no primeiro dia do mês
precedente àquele em que a convenção será
realizada, entretanto, fica entendido que este
clube terá direito a pelo menos um delegado e
um suplente. A fração maior a que se refere
esta seção será de 13 ou mais sócios. A
designação de cada um dos delegados e
suplentes deverá ser comprovada por meio de
um certificado assinado pelo presidente ou
secretário ou qualquer outro dirigente
devidamente autorizado do clube ou, no evento
de que nenhum dirigente do clube estar
presente na convenção, pelo governador de
distrito ou governador de distrito eleito (único ou
subdistrito) ao qual o clube pertença.

Seção 2. DIREITO A DELEGADO NA
CONVENÇÃO DE DISTRITO/DISTRITO
MÚLTIPLO. Em virtude do fato de que todos os
assuntos do distrito são apresentados e
adotados nas convenções distritais (distritos
único, sub e múltiplo), este clube enviará sua
quota integral de delegados a todas essas
convenções e terá a faculdade de pagar as
despesas necessárias para tais delegados
comparecerem a essas convenções. Este clube
terá direito, em qualquer convenção anual do
distrito (único ou subdistrito e múltiplo), a um

delegado e um suplente para cada 10 sócios
que foram admitidos há pelo menos um ano e
um dia neste clube, ou fração maior deste
número, que se encontrem inscritos nos
registros do escritório internacional no primeiro
dia do mês precedente àquele em que a
convenção deva ter lugar, ficando entendido,
entretanto, que este clube terá direito a pelo
menos um delegado e um suplente. Todo
delegado presente e devidamente credenciado
terá o direito de emitir um voto, de acordo com
sua livre vontade, para cada vaga a ser
preenchida, e sobre cada assunto a ser votado
na respectiva convenção. A fração maior
referida nesta seção será cinco ou mais sócios.

Artigo X
Do Procedimento de Resolução de Disputas

de Clubes

Seção 1. DISPUTAS SUJEITAS AO
PROCEDIMENTO

Todas as disputas que surgirem entre qualquer
sócio ou sócios, ou um ex-sócio ou sócios e o
clube ou qualquer membro da diretoria do clube,
referente à afiliação ou à interpretação, violação
ou aplicação do estatuto e regulamentos do
clube, ou a expulsão de qualquer sócio do
clube, ou qualquer outro assunto interno
referente ao Lions clube que não possa ser
satisfatoriamente resolvido por outros meios,
serão decididas através de resolução de
disputa. Qualquer limite de tempo especificado
neste procedimento poderá ser encurtado ou
ampliado pelo governador de distrito, pelo
conciliador ou pela Diretoria Internacional (ou
alguém por ela designado) após apresentação
de justa causa. Todas as partes envolvidas em
disputas sujeitas a este procedimento não
deverão procurar ações administrativas ou
judiciais durante este processo de resolução de
disputa.

Seção 2. PEDIDO DE RESOLUÇÃO DE
DISPUTA E TAXA DE APRESENTAÇÃO DA
QUEIXA

Qualquer uma das partes da disputa poderá
apresentar um pedido por escrito ao governador
de distrito solicitando que a resolução de
disputa seja colocada em prática. Todos os
pedidos de resolução de disputa devem ser
submetidos ao governador de distrito até 30
dias após o sócio ter conhecimento ou ter tido
conhecimento da ocorrência do evento no qual
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se baseia a disputa. Cada distrito determinará
se uma taxa para entrar com o pedido de queixa
deverá ser cobrada em conformidade com esse
procedimento. Tal taxa deverá ser aprovada por
maioria de votos do gabinete do distrito antes de
qualquer taxa ser cobrada para entrar com o
pedido de queixa em conformidade com esse
procedimento, e qualquer taxa não poderá
exceder o valor de US$250,00, ou o seu
equivalente em moeda local, pagável ao distrito.
Todas as despesas incorridas com o
procedimento da resolução de disputa são da
inteira responsabilidade do distrito, a não ser
que a norma estabelecida pelo distrito
determine que todas as despesas incorridas
relativas a este procedimento de resolução de
disputa devem ser pagas com base igualitária
pelas partes envolvidas na disputa.

Seção 3. SELEÇÃO DO CONCILIADOR

Dentro de 15 dias do recebimento, o governador
de distrito deverá nomear um conciliador para
ouvir a disputa. O conciliador deverá ser um ex-
governador de distrito que seja sócio em pleno
gozo de seus direitos de um clube em dia com
suas obrigações, o qual não é uma das partes
da disputa no distrito no qual a disputa se
originou, e que seja imparcial sobre o assunto
em disputa e sem ter lealdades a qualquer uma
das partes da disputa. O conciliador nomeado
deverá ser aceito por todas as partes e o
governador de distrito deverá obter uma
declaração por escrito assinada por todas as
partes certificando que o conciliador nomeado
será aceito. No evento de um conciliador
nomeado não ser aceito por uma das partes, a
parte objetante deverá submeter uma
declaração por escrito ao governador de distrito
identificando todas as razões para tais
objeções. Caso o governador de distrito
determinar, usando unicamente sua discrição,
que a declaração escrita pela parte demonstra
suficientemente que o conciliador nomeado não
possui a neutralidade exigida, o governador de
distrito deverá nomear um conciliador substituto
conforme estabelecido acima. Assim que for
nomeado, o conciliador deverá possuir
autoridade total, apropriada e necessária para
resolver ou decidir a disputa de acordo com
esse procedimento.

Seção 4. REUNIÃO DE CONCILIAÇÃO E
DECISÃO DO CONCILIADOR

Assim que for nomeado, o conciliador deverá

programar uma reunião das partes com o
propósito de conciliar a disputa. A reunião
deverá ser programada dentro de 30 dias da
nomeação do conciliador. O objetivo do
conciliador será de encontrar uma resolução
rápida e amigável para a disputa. Caso tais
esforços de conciliação não sejam bem-
sucedidos, o conciliador deverá ter a autoridade
de emitir a sua decisão relativa à disputa. O
conciliador deverá emitir a decisão por escrito,
no máximo 30 dias após a data na qual a
reunião inicial das partes foi realizada, sendo
que esta decisão deverá ser final e acatada por
todas as partes. Uma cópia da decisão por
escrito deverá ser enviada a todas as partes, ao
governador de distrito e, mediante pedido, à
Divisão Jurídica de Lions Clubs International. A
decisão do conciliador deverá ser condizente
com qualquer provisão aplicável do Estatuto e
Regulamentos Internacionais e do Distrito e
Distrito Múltiplo e com as normas da Diretoria
Internacional, estando sujeita à autoridade e ao
parecer da Diretoria Internacional conforme
discrição da Diretoria Internacional ou pessoa
por ela designada.

Artigo XI
Das Emendas

Seção 1. PROCEDIMENTO. Poderão ser
feitas emendas a este estatuto em qualquer
reunião ordinária ou extraordinária do clube em
que haja quorum, com o voto de 2/3 dos sócios
presentes, com a condição de que a diretoria
tenha discutido previamente os méritos da
emenda.

Seção 2. COMUNICAÇÃO. Nenhuma
emenda será submetida à votação a menos que
uma comunicação por escrito tenha sido feita a
todos os sócios do clube, pelo menos 14 dias
antes da reunião na qual a emenda proposta
será votada.

REGULAMENTOS

ARTIGO I
Dos Sócios

Seção 1. CATEGORIAS DE SÓCIOS

(a) ATIVOS: São os que têm todos os
direitos e privilégios e estão sujeitos a
todas as obrigações que a condição de
sócio de um Lions clube confere ou
acarreta. Sem limitar tais direitos e
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obrigações, esses direitos
compreenderão elegibilidade para
aspirar, se preencher os requisitos,
qualquer cargo neste clube, distrito ou
nesta associação e o direito de votar em
todos os assuntos que requeiram
votação dos sócios; e essas obrigações
compreenderão comparecimento
regular, pronto pagamento das quotas,
participação nas atividades do clube e
conduta que reflita a imagem favorável
deste Lions clube na comunidade.
Conforme estabelecido nos critérios do
Programa de Afiliação Familiar, os
membros qualificados da família devem
ser Sócios Ativos em pleno gozo de
todos os seus direitos e privilégios.

(b) FORÂNEOS. Os sócios deste clube que
tenham mudado da comunidade ou que
por enfermidade ou outro motivo justo
estejam impedidos de assistir
regularmente às reuniões do clube e
desejem permanecer como sócios deste
clube, e aos quais a diretoria deste
clube decida conceder esta categoria.
Esta categoria será examinada
semestralmente pela diretoria deste
clube. O Sócio Forâneo não pode
ocupar cargo e não tem direito a voto
nas reuniões ou convenções distritais
ou internacionais mas deverá pagar as
quotas cobradas pelo clube local, as
quais incluirão as quotas distritais e
internacionais.

(c) HONORÁRIOS. Indivíduos que não
sejam sócios deste Lions clube e que
tenham prestado serviços relevantes à
comunidade ou a este Lions clube, e
aos quais o clube deseja outorgar uma
distinção especial. Este clube pagará as
jóias e quotas internacionais e distritais
de tais sócios, os quais poderão
comparecer às reuniões, mas não terão
nenhum dos privilégios de sócio ativo.

(d) PRIVILEGIADOS. Os integrantes deste
clube que tenham sido Leões durante
15 anos ou mais e que, por motivo de
saúde, idade avançada ou outra razão
legítima, segundo determinação da
diretoria do clube, não possam
prosseguir como sócios ativos. Os
Sócios Privilegiados deverão pagar as
quotas que o clube local determinar,

inclusive quotas distritais e
internacionais. Terão direito a voto e a
todos os privilégios de sócio, exceto o
direito de ocupar cargo no clube, distrito
ou em âmbito internacional.

(e) VITALÍCIOS. Todo sócio de um clube
que tenha sido sócio ativo por 20 anos
ou mais e que, como Leão, tenha
prestado serviços relevantes ao seu
clube, sua comunidade ou à
associação; ou qualquer sócio de clube
que esteja gravemente enfermo; ou
qualquer sócio de um clube que tenha
sido sócio ativo por 15 anos ou mais e
que tenha, pelo menos, 70 anos de
idade; poderá ser sócio vitalício do
clube local mediante:
(a) recomendação do clube à

associação,
(b) pagamento à associação da soma

de US$500,00, ou seu equivalente
na moeda nacional, efetuado pelo
clube em lugar de todas as futuras
quotas devidas à associação, e

(c) aprovação da diretoria internacional.
O que está aqui estipulado não
impede ao clube de cobrar quotas
do sócio vitalício conforme achar
apropriado.

O sócio vitalício terá todos os privilégios
de sócio ativo desde que cumpra com
as obrigações pertinentes a essa
categoria de sócio.

Um sócio vitalício que se mudar e
receber convite para ingressar em outro
Lions clube, automaticamente se
tornará Sócio Vitalício do clube.

Ex-sócias Lioness, que sejam agora
sócias ativas de Lions clubes ou que se
tornem sócias ativas de um Lions clube,
antes ou até 30 de junho de 2007,
poderão creditar o tempo servido
anteriormente como Lionesses para se
qualificarem à categoria de sócias
vitalícias. Sócias Lionesses que se
tornarem sócias ativas de um Lions
clube após 30 de junho de 2007 não
serão qualificadas a receber crédito de
serviço como Lionesses para se
qualificarem à categoria de sócias
vitalícias.


